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BRASIL - ESTADO DE SAo PAULO 

SECRETARIA 

.0 14 (oontinuação) 
• 

JOAQUIM PIRES SOB.o, Prefeito Munioipal de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo, eto., 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Jaguariúna decretou e êle 
promulga a seguinte lei:-

Paragrafo Unioo:-Não gozará de isenção o pr~dio que for re
formado s6 internamente,bem oomo aquele que não sofrer modificação ra
dioa1 na sua faixada. - -Artigo 42 - As isençoee eerao requeridas ao Prefeito Munic! 
pa1, depois de oono1uido o prádio, ou terminada a sus refoz'lIIa, e v~gor!. 
- -rao a partir da aprovaç80 da respeotiva planta, contando-se o prazo de 

inioio de acerdo com o disposto no artigo 12. 
Paragrafo Unio6:-As isenções serão concedidas para 08 prád! 

os cuja eontrução ou reforlDa,tenha tido o seu teri!lino a partir de 31 de 
Janeiro de 1955. 

Artigo 51!-:!eTogam-se as disposições em contrário. 
Prefeitura Munioipal de Jaguarillna,em 14 de Maio de 1956. 

Publioado por esta Seoretaria na data supra • 
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JOAQUIM PIRES SOB.°, Prefeito Municipal de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo, etc., 

FAZ SABER que a Oâmara Municipal de Jaguariúna decretou e êle 
promulga a seguinte lei:-

Artigo lll:-Picam isentos de imposto Predial Urbano:-
I - Pêlo prazo de oito anos contados da aprovação da plan -

ta os prédios construidos nas zonas suburbanas da cidade por operários 
e para residência pr6pria dos mesmos desde que não possuam outros pré-

• 
dios. • 

• 
II - Todo prédio que se construa em zona urbana da cidade 

também se incluam nos beneficios desta lei,naa seguintes eondições:
a) - Prédio de valor de Cr'SO.OOO,OO (cincoenta mil cruze! 

ros)a Cr'lSO.OOO,OO (cento e cincoenta mil cruzeiros)isenção por cinco 
anos. 

b) - Prédio de valor de Cr'lSO.OOO,OO (cento e cincoenta mil 
cruzeiros)a Cr$3S0.000,OO (trezentos e einoeenta mil cruzeiros)isenção 
por sete anos. 

e) - Prédio de Talor superiJ)r a Cr$3S0.000,OO (trezentos e 
cincoenta mil cruzeiros)isenção por dés anos. 

12 - Em se tratando de grupos de casas do mesmo proprietá
rio será considerado para efeito de isenção o valor de oada grupo. 

29 - O Talor dos prédios a que se refere o presente artigo 
deTer~á ser oómprovado com dooumentos idOneos sujeitos a eritéri~ do 
Prefeito que préviamente submeterá o caso à aproTação de nm engenheiro 
arquitéto registrado na C.R.E.A.,mediante pareoer no prooesso do ped1-

-do de 1sençao. 
Artigo 211- Para obter os favores da presente lei, são neoessa

rios os seguintes " requisitos: 
a) - que as oonstruções sejam inioiadas até trinta dias a

p6s a aprovação das respeotivas plantas cujo prazo se oontará da data 
- -em que o interessado tiver conheoimento da aprovaçao,nao podendo a oons -- -truçao sofrer paralizaçao por mais de três meses. 

b)Que as construções obedeçam aos projetos ou plantas apro -
vadas pela Prefeitura, que no caso do item I do artigo 111,0 proprieta-
rio proTe sua qualidade de operario. 

·Artigo 32 -.1plioam-se as reformas de prádios na zona urbana da 
oidade,os mesmos despositivos oonstantes do item II letras A)B)e C), do 
artigo 12. 


